
LEI Nº. 2.996 DE 14 DE ABRIL DE 2010 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio 
com a Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, objetivando a 
implementação do Projeto "Complementando a 
Renda". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, PREFEITO MUNCIPAL DE UCHOA, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

ART. 1°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Secretaria 

Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, inclusive Termos Aditivos que se fizerem necessários, visando 

à implementaçllo do Projeto ·complementando a Renda" por meio de ações complementares destinadas ao 

desenvolvimento da capacitaçllo das familias beneficiárias do Programa "Renda Cidada", com a implantaçllo e 

organizaçllo de cursos de formaçllo e de qualificaçllo profissional. 

ART. 2". - As despesas decorrentes com a execuçao da presente Lei correrao por 

conta de recursos financeiros transferidos pela Secretaria de sua dotaçao orçamentária, ao Município. 

ART. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçllo, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 14 de Abril de 2.010. 
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Registrado no livro de leis, em seguida publicado acordo com o artigo 50, §1° da Lei Orgânica Municipal. 
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MIRIAM DONHA PALHARINI 

Diretora de Adm. Plan. e Finanças 
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